Senhores Vereadores

Apresentamos a V. Exas,  na forma regimental, o seguinte substitutivo ao Projeto de  Lei Municipal nº 4.171/09, na forma que se segue:

MODIFICA  A  LEI MUNICIPAL Nº 3.341 DE 16/01/2004,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   Art. 1º – O artigo 1º da Lei Municipal 3.341, de 16 de janeiro de 2004, passa a ter a seguinte redação: 

   “Art. 1º – Fica determinado que as agências bancárias, no âmbito do Município, deverão colocar à disposição dos seus consumidores, pessoal suficiente e necessário,  no setor de caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo razoável”. 

  Art. 2º – O parágrafo único do art.1º da Lei Municipal 3.341, passa a ser § 1º, acrescentando-se o § 2º e § 3º.

  “ §1º – Entende-se como atendimento em tempo razoável:

    I -  até 20 (vinte) minutos em dias normais;

    II – até 30 (trinta) minutos nos 10 (dez) primeiros dias úteis de cada mês, bem como em véspera ou após feriados prolongados.

  §2º – Para efeitos de comprovação do tempo de espera pelo consumidor, será disponibilizado ao mesmo,  por meio automatizado, tíquete onde constarão o número de ordem de atendimento (“senha”), a data e o horário de seu recebimento.

   § 3º -  No início de seu atendimento, o consumidor entregará ao funcionário que o estiver atendendo, o tiquete referido no § 2º deste mesmo artigo, devendo o funcionário anotar o horário, apor carimbo onde constem, pelo menos, o seu nome e cargo, assinar e devolver o tiquete ao consumidor, independentemente de sua solicitação ”. 

     Art. 3º -   O caput do art. 3º da Lei 3.341, passa a ter a seguinte redação, mantendo o seu parágrafo único:

  “Art. 3º – As denúncias dos consumidores de serviços bancários quanto ao descumprimento desta Lei deverão ser encaminhadas ao Sistema Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON), que após a averiguação lavrará o auto de infração, encaminhando cópia para a agência bancária infratora”.

    Art. 4º – As agências bancárias terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para adequarem-se às suas disposições.

   Art. 6º -  Esta  Lei Municipal  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet

Nova Friburgo, 06 de dezembro de 2010.

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

Presidente

Justificativa: Em atenção ao Douto parecer do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor  (PROCON), exarado por sugestão da Procuradoria Geral do Município , no qual sugere diversas alterações ao Projeto de Lei Municipal 4.171/09, faz-se necessária conveniente e oportuna a apresentação do presente substitutivo, visando a mais ampla garantia ao direito do consumidor de serviços bancários.

